
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 78-C, DE 2015 

(Do Sr. Hélio Leite) 
 

Altera a Lei Complementar n. 79, de 7 de janeiro de 1994, que cria o 
Fundo Penitenciário Nacional - Funpen; tendo parecer da Comissão de 
Educação, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. 
PROFESSORA MARCIVANIA); da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação deste, com adoção do 
Substitutivo da Comissão de Educação (relator: DEP. ALBERTO 
FRAGA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação 
da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo; e pela 
rejeição do Substitutivo da Comissão de Educação (relatora: DEP. 
DAYANY BITTENCOURT). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei Complementar n. 79, de 7 de janeiro 

de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional – Funpen, para permitir 

remuneração adicional a docentes que atuarem presencialmente nos 

estabelecimentos penais. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar n. 79, de 7 de janeiro de 

1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional – Funpen, passa a vigorar acrescido 

do inciso XV, com a seguinte redação:  

  “Art. 3º ...................................................................  

  ................................................................................  

  XV – remuneração adicional, a quem atuar 
presencialmente nos estabelecimentos penais na condição de 
docentes, instrutores e monitores de educação escolar básica, 
profissional ou superior, além de qualquer outra atividade que 
permita remição de parte da pena.  

Parágrafo único. A remuneração adicional prevista no 
inciso XV será definida em lei federal e de cada ente federado, 
para os respectivos servidores. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Todos sabem as dificuldades enfrentadas pelo sistema 

penitenciário brasileiro, carente de recursos materiais e humanos para que a 

custódia dos presos seja efetiva, no sentido de criar condições para sua 

recuperação e consequente ressocialização.  

Entendemos que há muitos condenados irrecuperáveis e que, 

com a progressão de pena, serão postos em liberdade e voltarão a delinquir. 

Temos a expectativa, porém, de que a maior parte é passível de ressocialização e 

que esse desiderato só não é atingido na proporção esperada por falta de 

condições ofertadas pelo Estado para que o preso se recupere.  

Uma das formas de possibilitar a recuperação é manter o 

preso ocupado, trabalhando, estudando ou executando qualquer outra atividade 

útil. Assim, a própria Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal 

(LEP) já permite a remição da pena por trabalho ou estudo, nos termos da redação 

dada pela Lei n. 12.433, de 29 de junho de 2011 ao art. 126, segundo o qual “o 

condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, 

por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena”, cujo alcance 
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atinge não só o condenado, mas também o preso provisório, nos termos do § 7º do 

mesmo artigo.   

Entretanto, uma das reclamações dos docentes é pela 

insegurança e risco a que essa atividade os submete, sem qualquer contrapartida. 

Nesse sentido, pretendemos conceder incentivo remuneratório a ser concedido aos 

profissionais que a tal mister se dedicam, estimulando, ainda, outros profissionais 

a buscar o mesmo caminho. 

Lembro que os recursos para tanto estão previstos na própria 

LC n. 79/1994. Tais recursos são compartilhados entre a União e as Unidades da 

Federação, nos termos do disposto no art. 2º, segundo o qual constituirão recursos 

do Fundo, dentre outros “cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais 

recolhidas em favor da União Federal, relativas aos seus serviços forenses” (inciso 

VII). Em seguida o § 2º do art. 3º determina que “serão obrigatoriamente 

repassados aos estados de origem, na proporção de cinqüenta por cento, os 

recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei Complementar”. 

Não é crível que por desmotivação dos profissionais, o Estado 

não garanta o que ele próprio se comprometeu. A Lei n. 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que “estabelece as diretrizes e bases da educação nacional” é clara 

quanto a isso. Assim, seu art. 3º dispõe que “o ensino será ministrado com base 

nos seguintes princípios: I – igualdade de condições para o acesso e permanência 

na escola; (...) VII – valorização do profissional da educação escolar. Já o art. 4º 

assevera que “o dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 

mediante a garantia de:  

  (...) IV – acesso público e gratuito aos ensinos 
fundamental e médio para todos os que não os concluíram na 
idade própria; V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um; VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; VII – oferta de educação escolar 
regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e 
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola; (...). 

 O art. 8º do mesmo diploma aduz que  

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas 
de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e 
exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
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relação às demais instâncias educacionais. (...) 

Por sua vez, o art. 9º dispõe que “a União incumbir-se-á 

de: (...) II – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 

sistema federal de ensino e o dos Territórios”. O art. 10 dispõe que “os Estados 

incumbir-se-ão de: I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino”. 

O aspecto remuneratório é abordado pelo art. 70,nos 

seguintes termos: 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas 
à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a: 

I – remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais profissionais da educação; (...). 

 

Noutra perspectiva, a Lei n. 13.005, de 25 de junho de 2014, 

que “aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências” 

estabelece diretrizes que se coadunam com nossa proposta. Suas diretrizes, 

contidas nos incisos do art. 2º incluem, dentre outras, genéricas, as que atenderiam 

a necessidade de recuperar o preso (V – formação para o trabalho e para a 

cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a 

sociedade), assim como a do inciso IX (valorização dos (as) profissionais da 

educação).  

Em seu Anexo, que traça as Metas e Estratégias do Plano, 

observamos, igualmente, formulações genéricas e específicas aplicáveis ao tema. 

Relacionamos as pertinentes a seguir: 

  (...) Meta 8: elevar a escolaridade média da população 
de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, 
no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência 
deste Plano, para as populações do campo, da região de menor 
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 
pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não 
negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE. 

 Estratégias: 

(...) 8.2) implementar programas de educação de jovens 
e adultos para os segmentos populacionais considerados, que 
estejam fora da escola e com defasagem idade-série, 
associados a outras estratégias que garantam a continuidade 
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da escolarização, após a alfabetização inicial; 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da 
conclusão dos ensinos fundamental e médio; 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional 
técnica por parte das entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma 
concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para 
os segmentos populacionais considerados; 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e 
assistência social, o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola específicos para os segmentos populacionais 
considerados, identificar motivos de absenteísmo e colaborar 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a 
garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a 
estimular a ampliação do atendimento desses (as) estudantes 
na rede pública regular de ensino; 

  8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola 
pertencentes aos segmentos populacionais considerados, em 
parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção 
à juventude. 

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 
15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e 
cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência 
deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 
50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

Estratégias: 

  (...) 9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e 
adultos, nas etapas de ensino fundamental e médio, às 
pessoas privadas de liberdade em todos os 
estabelecimentos penais, assegurando-se formação 
específica dos professores e das professoras e implementação 
de diretrizes nacionais em regime de colaboração; (...).  

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos 
ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação 
profissional. 

Estratégias: 

  (...) 10.10) orientar a expansão da oferta de educação de 
jovens e adultos articulada à educação profissional, de modo a 
atender às pessoas privadas de liberdade nos 
estabelecimentos penais, assegurando-se formação 
específica dos professores e das professoras e implementação 
de diretrizes nacionais em regime de colaboração; (...). 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das 
redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu 
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rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com 
escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência 
deste PNE. 

Estratégias: 

  (...) 17.4) ampliar a assistência financeira específica da 
União aos entes federados para implementação de políticas de 
valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular 
o piso salarial nacional profissional. [sem destaques no original] 

Em razão do exposto, crendo que o adicional ora proposto 

estimulará os professores a adentrarem os estabelecimentos penais, propiciando, 

assim, mais uma condição de ressocialização de parte da população carcerária, 

esperamos contar com o apoio dos nobres pares para que possamos coibir esses 

tipos de crime, salvando vidas.  

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2015. 

Deputado Hélio Leite 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994 
 

Cria o Fundo Penitenciário Nacional - 

FUNPEN, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário 

Nacional - FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria 

dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e meios para 

financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do Sistema 

Penitenciário Brasileiro.  

 

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN:  

I - dotações orçamentárias da União;  

II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha 

a receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de 

pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;  

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com 

entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;  
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IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em favor 

da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se aqueles já 

destinados ao Fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;  

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado;  

VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei 

processual penal;  

VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em favor 

da União Federal, relativas aos seus serviços forenses;  

VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, 

sorteios e loterias, no âmbito do Governo Federal;  

IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes 

de aplicação do patrimônio do FUNPEN;  

X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.  

 

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:  

I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais;  

II - manutenção dos serviços penitenciários;  

III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário;  

IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, 

imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais;  

V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho 

profissionalizante do preso e do internado;  

VI - formação educacional e cultural do preso e do internado;  

VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos, 

internados e egressos;  

VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes;  

IX - programa de assistência às vítimas de crime;  

X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados;  

XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria 

penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior;  

XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária ou 

criminológica;  

XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a 

servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos.  

XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher vítimas de violência 

doméstica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 119, de 19/10/2005) 

§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos 

ou ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.  

§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de 

cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei Complementar.  

§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente 

transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte.  

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou atualizar 

seus dados no Sistema não poderão receber recursos do Funpen. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.681, de 4/7/2012) 

 

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei 

Complementar.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539001&seqTexto=36494&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
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Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 

remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 

disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem.  

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 

básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 

os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 

Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
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acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 

Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro 

do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Insciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais 

de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:  

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 

educação;  

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino;  

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;  

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensino;  

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas,  

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 

nos incisos deste artigo;  

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar.  

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 

ou à sua expansão;  

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 

ou cultural;  

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 

ou civis, inclusive diplomáticos;  

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;  

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar;  

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  
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VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

 

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência 

deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 

modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, 

para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco 

por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Estratégias:  

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para 

acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem 

como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades 

dos segmentos populacionais considerados;  

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais 

considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras 

estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial;  

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos fundamental e 

médio;  

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades privadas 

de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma 

concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais 

considerados;  

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais considerados, 

identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de 

maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) estudantes na rede pública regular 

de ensino;  

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais 

considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude. 

 

 Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% 

(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, 

erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 

analfabetismo funcional. Estratégias:  

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram 

acesso à educação básica na idade própria;  
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9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, 

para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos;  

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da 

escolarização básica;  

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda para jovens e 

adultos que frequentarem cursos de alfabetização;  

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo-se 

busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria com organizações da 

sociedade civil;  

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de 

alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade;  

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação 

de jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, 

inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a 

área da saúde;  

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e 

médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se 

formação específica dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais 

em regime de colaboração;  

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e adultos que 

visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses (as) 

alunos (as);  

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, públicos 

e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho 

dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de educação de 

jovens e adultos;  

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, 

direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os (as) alunos 

(as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por 

meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias 

assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população;  

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com 

vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias 

educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de 

valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos 

temas do envelhecimento e da velhice nas escolas.  

 

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de 

jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 

Estratégias:  

10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do ensino 

fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação 

básica;  

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a formação 

inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do 

nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em 

cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e adultos 
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e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância;  

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível 

de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional;  

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à 

expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e 

adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a 

formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre 

teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de 

forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos 

e alunas;  

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios 

e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e 

adultos articulada à educação profissional;  

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 

trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio 

de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades 

sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, 

com atuação exclusiva na modalidade;  

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de 

assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, 

a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional;  

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, 

assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de 

diretrizes nacionais em regime de colaboração;  

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 

trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e 

continuada e dos cursos técnicos de nível médio.  

 

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando 

a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento 

público. Estratégias:  

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede Federal 

de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a 

responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos 

produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação 

profissional;  

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio nas redes 

públicas estaduais de ensino;  

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 

modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o 

acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade;  

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do 

ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo 
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do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à 

contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;  

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação 

profissional em nível técnico; 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio 

pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades 

sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na 

modalidade;  

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível 

médio oferecida em instituições privadas de educação superior;  

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de 

nível médio das redes escolares públicas e privadas;  

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado 

à formação profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e 

quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades;  

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) 

e elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte);  

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e 

mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à 

permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio;  

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na educação 

profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na 

forma da lei;  

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de formação 

das instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a 

consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores.  

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. Estratégias:  

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano de 

vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da atualização 

progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica;  

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial por 

meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, com 

implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento 

escolar;  

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para 

implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o 

piso salarial nacional profissional.  
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Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) 

profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o 

plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o 

piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 

da Constituição Federal. Estratégias:  

18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano 

de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do 

magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação 

não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes 

escolares a que se encontrem vinculados;  

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acompanhamento dos 

profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de 

fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio 

probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de 

atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as 

metodologias de ensino de cada disciplina;  

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir do segundo 

ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de admissão de profissionais 

do magistério da educação básica pública;  

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, 

inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu;  

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por iniciativa do 

Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação 

básica de outros segmentos que não os do magistério;  

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas;  

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação, para os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo 

planos de Carreira para os (as) profissionais da educação;  

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todos 

os sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos 

competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carreira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei Complementar em análise, de autoria do nobre 

Deputado Hélio Leite, altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, que 

cria o Fundo Penitenciário Nacional - Funpen, para permitir  remuneração adicional 

aos profissionais da educação básica que atuarem presencialmente nos 

estabelecimentos prisionais. 
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A matéria foi distribuída para exame de mérito à Comissão de 

Educação e à de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado. A Comissão 

de Finanças e Tributação manifestar-se-á quanto ao mérito e à adequação financeira 

ou orçamentária e a de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à 

constitucionalidade ou juridicidade. Está sujeita à apreciação do Plenário, conforme o 

disposto no art. 24, II, ‘a’, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O rito de 

tramitação é prioritário. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não foram 

apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
 

A proposição em análise é meritória, pois acreditamos que 

compete ao poder público envidar esforços para promover a ressocialização, bem 

como para promover a valorização dos profissionais da educação que atuam junto 

aos condenados, em penitenciárias ou demais estabelecimentos prisionais, ou aos 

adolescentes que estão internados em estabelecimentos educacionais. 

O art. 206, V, da Constituição Federal de 1988 e o art. 3º, VII, 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996) estabelecem como princípio do ensino a valorização dos 

profissionais da educação escolar. 

No que tange à formação educacional nas penitenciárias, 

demais estabelecimentos prisionais e em estabelecimentos educacionais de 

internação de adolescentes, destacamos, a seguir, as Estratégias nº 9.8 e 10.10 do 

Plano Nacional de Educação (PNE - Lei nº 13005, de 25 de junho de 2014), as quais 

demandam do poder público: 

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e 
adultos, nas etapas de ensino fundamental e médio, às 
pessoas privadas de liberdade em todos os 
estabelecimentos penais, assegurando-se formação 
específica dos professores e das professoras e implementação 
de diretrizes nacionais em regime de colaboração; 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de 
jovens e adultos articulada à educação profissional, de modo 
a atender às pessoas privadas de liberdade nos 
estabelecimentos penais, assegurando-se formação 
específica dos professores e das professoras e implementação 
de diretrizes nacionais em regime de colaboração; (grifos 
nossos) 
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Ante a fundamentação constitucional e legal presente no atual 

ordenamento jurídico, reputamos louvável a intenção do nobre autor. Em que pese a 

nossa concordância com a matéria, apresentamos substitutivo que objetiva aprimorar 

a redação do PL, pois não nos parece adequado obrigar os entes federados a definir 

remuneração adicional por meio de leis específicas.  

Nosso entendimento é de que se afigura mais efetivo o repasse 

prioritário dos recursos do Funpen destinados à formação educacional aos entes 

federados que aprovem leis assegurando gratificação para os servidores indicados. 

Desse modo, o legislador federal, respeitando a autonomia federativa, ao passo que 

não obriga, recomenda medidas efetivas para remunerar os profissionais da educação 

em tela. Adicionalmente, sob o aspecto de aprimoramento da técnica legislativa, 

sugerimos alteração da ementa do PL. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 78, de 2015, na forma do substitutivo anexo. 

 
Sala da Comissão, em   26  de   Agosto  de 2015. 

 
  

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA 
Relatora 

 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  
COMPLEMENTAR No 78, DE 2015 

 
Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de 

janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário 
Nacional - Funpen, para estabelecer repasse 
prioritário de recursos em formação educacional 
aos estados e municípios que assegurarem, 
mediante lei específica, gratificação aos 
profissionais da educação básica que exercem 
atividades em penitenciárias, demais 
estabelecimentos prisionais e em 
estabelecimentos educacionais de internação de 
adolescentes. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional - Funpen, para estabelecer repasse 

prioritário de recursos destinados à formação educacional aos estados e municípios 
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que assegurarem, mediante lei específica, gratificação aos profissionais da educação 

básica que exercem atividades em penitenciárias, demais estabelecimentos prisionais 

e em estabelecimentos educacionais de internação de adolescentes. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 

1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional - Funpen, passa a vigorar acrescido do 

§ 5º, com a seguinte redação: 

Art. 3º ............................................................. 

........................................................................ 

§ 5º Os recursos destinados à formação 

educacional, conforme disposto no inciso VI, serão 

prioritariamente repassados aos estados e 

municípios que assegurarem, mediante lei 

específica, gratificação aos profissionais da 

educação básica que exercem atividades 

finalísticas e presenciais em penitenciárias, demais 

estabelecimentos prisionais e em 

estabelecimentos educacionais de internação de 

adolescentes. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em   26  de  Agosto de 2015. 

 
 

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, 
opinou pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 78/2015, 
nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Professora Marcivania.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Saraiva Felipe - Presidente, Lelo Coimbra, Alice Portugal e 
Professora Dorinha Seabra Rezende - Vice-Presidentes, Ana Perugini, Angelim, 
Arnon Bezerra, Celso Jacob, Damião Feliciano, Giuseppe Vecci, Givaldo Carimbão, 
Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, Josi Nunes, Leônidas Cristino, Lobbe Neto, 
Mariana Carvalho, Max Filho, Moses Rodrigues, Orlando Silva, Pedro Fernandes, 
Professor Victório Galli, Professora Marcivania, Raquel Muniz, Reginaldo Lopes, 
Rogério Marinho, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal, Victor Mendes, Wadson Ribeiro, 
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Átila Lira, Danrlei de Deus Hinterholz, Diego Garcia, Evandro Gussi, Helder Salomão, 
Leandre, Odorico Monteiro, Pedro Cunha Lima, Toninho Pinheiro e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 2015.  
 

Deputado LELO COIMBRA  
1º Vice-Presidente  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 2015 

 
Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de 

janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário 
Nacional - Funpen, para estabelecer repasse 
prioritário de recursos em formação educacional 
aos estados e municípios que assegurarem, 
mediante lei específica, gratificação aos 
profissionais da educação básica que exercem 
atividades em penitenciárias, demais 
estabelecimentos prisionais e em 
estabelecimentos educacionais de internação de 
adolescentes. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional - Funpen, para estabelecer repasse 

prioritário de recursos destinados à formação educacional aos estados e municípios 

que assegurarem, mediante lei específica, gratificação aos profissionais da educação 

básica que exercem atividades em penitenciárias, demais estabelecimentos prisionais 

e em estabelecimentos educacionais de internação de adolescentes. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 

1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional - Funpen, passa a vigorar acrescido do 

§ 5º, com a seguinte redação: 

Art. 3º ............................................................. 

........................................................................ 

§ 5º Os recursos destinados à formação 

educacional, conforme disposto no inciso VI, serão 

prioritariamente repassados aos estados e 

municípios que assegurarem, mediante lei 

específica, gratificação aos profissionais da 
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educação básica que exercem atividades 

finalísticas e presenciais em penitenciárias, demais 

estabelecimentos prisionais e em 

estabelecimentos educacionais de internação de 

adolescentes. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2015. 
 

Deputado LELO COIMBRA 
1º Vice-Presidente 

 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE COMBATE DO CRIME 
ORGANIZADO 

 
I – RELATÓRIO 

 

 Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 78/15 que altera a Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional 

– FUNPEN, visando conceber remuneração adicional aos profissionais da educação 

básica que atuarem presencialmente nos estabelecimentos penais. 

Em sua justificação o Autor do projeto sustenta que “o adicional ora 

proposto estimulará os professores a adentrarem os estabelecimentos penais, 

propiciando, assim, mais uma condição de ressocialização de parte da população 

carcerária”. 

A Comissão de Educação aprovou a proposta com substitutivo, sob 

relatoria da Deputada Professora Marcivania (PT-AP), no sentido de que os recursos 

do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) voltados para a formação educacional de 

presos serão prioritariamente destinados aos estados e municípios que aprovarem 

leis assegurando gratificação para os servidores indicados. Asseverou que “não 

parece adequado obrigar os entes federados a definir remuneração adicional por meio 

de leis específicas”.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição legislativa foi distribuída para esta Comissão em 

virtude do disposto no art. 32, XVI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD).  



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 78-C/2015 

Nos termos do parágrafo único do art. 126 do RICD, as Comissões devem 

se restringir na apreciação da proposição à esfera da sua competência. Em função 

desta imposição, não tecerei comentários relativos à constitucionalidade da 

proposição ora em análise, sendo essa competência da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

No mérito, a proposta merece prosperar haja visto que além de valorizar os 

profissionais da área da educação que laboram dentro do sistema penitenciário, visa 

garantir maior efetividade na ressocialização dos apenados. 

Isto porque, o direito à educação não está restrito apenas aos cidadãos que 

vivem em meio à sociedade comum. Todos os presos também têm direito à educação. 

Além da Constituição Federal, a Lei de Execução Penal (LEP), a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) e o Plano Nacional de Educação (PNE) 

garantem aos detentos brasileiros o acesso aos estudos. 

Quando dizemos que a educação é a principal ferramenta para mobilidade 

social, afirmamos que ela é, também, um mecanismo efetivo para reintegrar ou 

reabilitar os detentos. A educação no sistema penitenciário teve início na década de 

50, antes disso, a prisão era apenas uma proposta de isolamento de pessoas que 

tiveram atitudes fora dos padrões aceitáveis em sociedade e não havia proposta de 

requalificar os infratores.  

De acordo com dados do Ministério Justiça, a população carcerária 

brasileira tem girado em torno de aproximadamente 607.731 pessoas e apenas 16% 

da população prisional do país trabalham, e somente 11% estudam. Isso significa que 

apenas ínfima parte dos detentos frequentam as salas de aula, a maioria cursa o 

ensino fundamental.  

Segundo dados do DEPEN, tem-se que mais de 75% dos presos não têm 

qualquer formação intelectual ou profissional. Além disso, quase 50% da população 

carcerária estão abaixo dos 30 anos.  

Dos que saem dos presídios, a maioria reincide no crime. E, em grande 

parte, a reincidência ocorre pela falta de oportunidade na reintegração com a 

sociedade comum. O fato é que o Sistema Penitenciário Brasileiro, por apresentar 

diversos problemas, - como a superlotação, a precariedade das instalações, a falta de 

treinamento dos funcionários e própria condição social dos presos - não consegue 

atingir o seu principal objetivo que é a ressocialização dos seus integrantes. 

Como já dizia Paulo Freire: “Se a educação sozinha não pode transformar 

a sociedade, tampouco sem ela a sociedade muda”. Um exemplo de como a educação 

pode mudar a vida desses cidadãos reclusos é o Instituto de Administração 

Penitenciária do Acre (IAPEN), que mantém no interior do complexo penitenciário, 

escolas que educam diversos presos. Além disso, a possibilidade de realização do 
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Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) nos presídios trouxe motivação para os 

reclusos e melhora no processo de inserção da educação nos presídios.  

Claro que inserir o processo educacional dentro do sistema prisional não é 

fácil e, algumas vezes, é bastante arriscado. Neste caso, além de aperfeiçoar o 

aparelhamento carcerário deve-se criar incentivos capazes de estimular “os 

professores a adentrarem os estabelecimentos penais, propiciando, assim, mais uma 

condição de ressocialização de parte da população carcerária”, conforme delineado 

pelo nobre Deputado Hélio Leite em sua justificação. 

Ademais, convém ressaltar que a criminalidade está intimamente ligada à 

baixa escolaridade e, ambas, estão ligadas à questão econômica e social. Não 

obstante, e sem dúvidas, podemos assinalar, também, que a educação é capaz de 

criar a consciência e fazer com que o detento se comprometa com a mudança da sua 

história. 

De mais a mais, merece guarida o substitutivo exposto na comissão de 

educação porquanto é “que se afigura mais efetivo o repasse prioritário dos recursos 

do Funpen destinados à formação educacional aos entes federados que aprovem leis 

assegurando gratificação para os servidores indicados. Desse modo, o legislador 

federal, respeitando a autonomia federativa, ao passo que não obriga, recomenda 

medidas efetivas para remunerar os profissionais da educação em tela”. 

Portanto, por ser um meio necessário a garantir o direito fundamental à 

segurança pública, votamos pela aprovação do projeto de lei complementar nº 78 de 

2015, na forma do substitutivo aprovado na Comissão de Educação. 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2015. 

 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF  
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei Complementar nº 78/2015, com adoção do Substitutivo da Comissão de 
Educação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alberto Fraga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alexandre Baldy - Presidente; Ezequiel Teixeira e Alberto Fraga 
- Vice-Presidentes; Alexandre Leite, Cabo Sabino, Delegado Éder Mauro, Delegado 
Edson Moreira, Gilberto Nascimento, Givaldo Carimbão, Gonzaga Patriota, Guilherme 
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Mussi, João Campos, Keiko Ota, Laerte Bessa, Laudivio Carvalho, Moroni Torgan, 
Onyx Lorenzoni, Paulo Freire, Rocha, Ronaldo Martins e Vitor Valim - Titulares; 
Ademir Camilo, Carlos Henrique Gaguim, Carmen Zanotto, Hugo Leal, Laura 
Carneiro, Lincoln Portela, Major Olimpio, Marcos Reategui, Pastor Eurico, Pompeo de 
Mattos e Silas Freire - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2016.  

 
Deputado ALEXANDRE BALDY  

Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 2015

Altera  a  Lei  Complementar  n.  79,  de  7  de
janeiro  de  1994,  que  cria  o  Fundo
Penitenciário Nacional - Funpen.

Autor: Deputado HÉLIO LEITE
Relatora: Deputada DAYANY BITTENCOURT

1 - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Deputado Hélio Leite,

altera  a  Lei  Complementar  nº  79,  de  1994,  que  cria  o  Fundo

Penitenciário Nacional (Funpen), para permitir que os recursos desse

fundo sejam destinados ao pagamento de remuneração adicional aos

profissionais da educação básica que atuarem presencialmente nos

estabelecimentos prisionais.

De  acordo  com  a  justificativa  do  autor,  “o  adicional  ora

proposto estimulará os professores a adentrarem os estabelecimentos

penais, propiciando, assim, mais uma condição de ressocialização de

parte da população carcerária”.

O projeto tramita em regime de prioridade (Art. 151, II, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD) e está sujeito

à  apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuído  às  Comissões  de
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Educação (CE); Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

(CSPCCO); Finanças e Tributação (CFT) e Constituição e Justiça e de

Cidadania (CCJC), nessa ordem.

Na Comissão de Educação, a proposição foi  aprovada em

reunião ocorrida em 7 de outubro de 2015, adotando-se substitutivo

apresentado  pela  relatora  da  proposição  naquele  colegiado.  O

substitutivo  esclarece  que  o  repasse  dos  recursos  do  Funpen

destinados à formação educacional do preso e do internado será feito

de  modo  prioritário  aos  entes  federados  que  aprovem  leis

assegurando o pagamento da gratificação para os  profissionais  da

educação básica que atuarem presencialmente nos estabelecimentos

prisionais.

Em  seguida,  na  CSPCCO,  a  proposição  foi  aprovada  em

reunião datada de 11 de maio  de 2016,  na forma do parecer  do

relator,  que  acolheu  o  substitutivo  aprovado  na  Comissão  de

Educação.

Nesta etapa processual, o projeto vem a esta Comissão de

Finanças e Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e

adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito.

Por se tratar de matéria sujeita à deliberação do Plenário

(art. 120 do RICD), não foi aberto prazo de emendas.

É o relatório.

2 - VOTO DA RELATORA

No que diz respeito à análise de adequação orçamentária e

financeira, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32,
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X,  “h”,  e  53,  II)  e  a  Norma Interna  da  Comissão  de  Finanças  e

Tributação  (NI/CFT)  definem  que  o  exame  de  compatibilidade  ou

adequação  far-se-á  por  meio  da  análise  da  conformidade  da

proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias,

e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas. Entre tais normas citam-se, especialmente, a Constituição

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000).

O  art.  1º,  §1º,  da  NI/CFT  define  como  compatível  “a

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei

de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais

disposições legais em vigor” e, como adequada, “a proposição que se

adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei

de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da  análise  do  projeto,  observa-se  que  este  contempla

matéria  de  caráter  essencialmente  normativo,  não  acarretando

repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da

União.  É que,  como visto,  a  proposição,  em sua redação original,

apenas busca alargar o rol de hipóteses de aplicação dos recursos do

Funpen; o montante a ser  destinado a Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios, contudo, continuará respeitando a dotação global alocada

ao Fundo que, por sua vez, é limitada pela magnitude de recursos

que vertem ao Funpen, conforme determinação legal (art. 2º da Lei

Complementar nº 79/1994).

As mesmas conclusões devem ser estendidas ao substitutivo

aprovado  nas  Comissões  de  Educação  e  de  Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado: por contemplar matéria de caráter
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estritamente normativo, a proposição não acarreta repercussão direta

na receita ou despesa da União.

Nesse  sentido,  vale  rememorar  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de

despesa  pública  estão  sujeitas  ao  exame  de  compatibilidade  ou

adequação financeira e orçamentária. 

Em adição,  o art.  1º,  §  2º,  da NI/CFT prescreve que se

sujeitam  obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou

adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem

aumento  ou  diminuição  da  receita  ou  despesa  da  União  ou

repercutam de qualquer modo sobre os respectivos Orçamentos, sua

forma ou  seu  conteúdo.  No  entanto,  quando  a  matéria  não  tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina

que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se

a proposição é adequada ou não. 

Quanto ao seu mérito,  apesar de corroboramos em parte

com  o  entendimento  no  parecer  da  Comissão  de  Educação,  este

merece não prosperar. A parte que concordamos é no sentido de que

a proposta original  deve ser aprimorada, pois  ela,  aparentemente,

resulta em uma obrigação de que os entes federados devem definir

remuneração  adicional  por  meio  de  leis  específicas,  para  os  seus

servidores,  quando atuarem presencialmente  nos  estabelecimentos

penais na condição de docentes, instrutores e monitores de educação

escolar  básica,  profissional  ou  superior,  além  de  qualquer  outra

atividade que permita remição de parte da pena. Além disso, isso

poderia fazer com que a União financiasse a remuneração adicional

de servidores públicos de outros entes federativos.
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Devemos ressaltar que a Lei Complementar nº 79, de 1994,

trata de matéria que não é restrita à lei complementar, e, segundo

jurisprudência do STF, isso faz com que ela possa ser alterada por

uma  lei  ordinária.  A  Lei  Complementar  nº  79,  de  1994,  sofreu

alterações  em  seu  art.  3º  por  meio  da  Lei  nº  13.500,  de  2017,

acrescentando os §§ 5º ao 7º. 

Destaca-se que a  CFT não  se limita  a  analisar  apenas  a

adequação  financeira  e  orçamentária  dos  projetos  que  lhe  são

submetidos.  Conforme  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, a CFT também pode apreciar o mérito das proposições,

especialmente quando envolvem a gestão de recursos públicos. Nesse

sentido,  entende-se que o Projeto  de Lei  em análise necessita  de

aprimoramento para se tornar mais viável e adequado às realidades

orçamentárias dos entes federados.

O  texto  original  do  PL  propõe  a  obrigatoriedade  de

transferência de recursos do Fundo Penitenciário Nacional (Funpen)

para a remuneração adicional de profissionais da educação básica que

atuem  presencialmente  em  estabelecimentos  prisionais.  Embora  a

iniciativa seja meritória, especialmente ao valorizar a educação como

instrumento  de  ressocialização,  a  imposição  dessa  obrigatoriedade

pode  gerar  dificuldades  financeiras  e  operacionais  para  muitos

Estados  e  Municípios,  além  de  comprometer  a  autonomia

administrativa dos gestores locais.

Dessa forma,  sugere-se a rejeição do Substitutivo adotado

pela  Comissão  de  Educação,  e  adoção  do  Substitutivo  aqui

apresentado, isto é, que altere a obrigatoriedade da transferência dos

recursos do Funpen para uma faculdade dos entes federados. Com

essa modificação, estaríamos diante de uma “opção incentivada" para
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Estados e Municípios  que,  ao aderirem voluntariamente  à  medida,

poderiam priorizar o uso dos recursos para a remuneração adicional

dos professores que atuem presencialmente nas unidades prisionais.

Tal  opção  permitiria  que  os  entes  interessados  avaliassem  sua

capacidade financeira e decidissem, de forma autônoma, pela adesão

ao programa, sem prejuízo ao equilíbrio fiscal ou à gestão de outras

políticas públicas prioritárias.

Além disso,  ao transformar a medida em uma faculdade,

cria-se  um  estímulo  à  adesão  voluntária,  reforçando  o  mérito  da

proposta  sem  comprometer  a  autonomia  financeira  dos  entes

federados. Essa abordagem também evita eventuais questionamentos

jurídicos quanto à ingerência da União sobre recursos que podem ter

outras destinações estratégicas locais.

Portanto, ao adotar o Substitutivo, estaremos promovendo

uma solução mais equilibrada, que combina incentivo à valorização

dos  profissionais  da  educação  em  ambiente  prisional  com  a

responsabilidade  fiscal  e  administrativa  dos  Estados  e  Municípios.

Essa alteração garantirá a viabilidade prática da medida, ao mesmo

tempo que reforça a importância da educação como ferramenta de

ressocialização e redução da reincidência criminal.

2.1 – CONCLUSÃO DO VOTO

Em face do exposto, votamos pela:

a) não implicação financeira ou orçamentária da matéria em

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública,

não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação
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financeira  ou  orçamentária  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 78, de 2015 e do Substitutivo adotado

pela Comissão de Educação;

b) No  mérito,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 78, de 2015, com o Substitutivo em

anexo;  e  pela  rejeição  do  Substitutivo  adotado  pela

Comissão de Educação. 

Salas das Comissões, em 02 de dezembro de 2024.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
Relatora
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 78, DE 2015

Altera  a  Lei  Complementar  nº  79,  de  7  de
janeiro  de  1994,  para  facultar  à  União  a
priorização do repasse de recursos do Fundo
Penitenciário Nacional (Funpen) aos Estados e
Municípios  que garantirem,  por  lei  específica,
gratificação  aos  profissionais  da  educação
básica  que  atuem  presencialmente  em
estabelecimentos  prisionais  e  unidades  de
internação de adolescentes.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Altera a Lei Complementar nº

79, de 7 de janeiro de 1994, para facultar à União a priorização do

repasse de recursos do Fundo Penitenciário  Nacional  (Funpen) aos

Estados e Municípios que garantirem, por lei específica, gratificação

aos profissionais da educação básica que atuem presencialmente em

estabelecimentos  prisionais  e  unidades  de  internação  de

adolescentes.

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de

janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional - Funpen,

passa a vigorar acrescido do § 8º, com a seguinte redação:

“Art. 3º ................................

.............................................

§  8º  Dentre  outros  critérios  estabelecidos  em

regulamento,  a  União  poderá  adotar  como
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referência  para  priorizar  o  repasse  de  recursos

destinados  à  formação  educacional,  previsto  no

inciso  VI,  os  Estados  e  Municípios  que

assegurarem, mediante lei específica, gratificação

aos  profissionais  da  educação  básica  que

desempenham atividades finalísticas e presenciais

em  penitenciárias,  demais  estabelecimentos

prisionais e em unidades educacionais destinadas à

internação de adolescentes." (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Salas das Comissões, em 02 de dezembro de 2024.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
Relatora
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei Complementar nº 78/2015, e do Substitutivo adotado pela Comissão de Educação;
e,  no  mérito,  pela  aprovação do PLP 78/2015,  com substitutivo,  e  pela  rejeição do
Substitutivo adotado pela Comissão de Educação, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Dayany Bittencourt. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rogério Correia - Presidente, Florentino Neto - Vice-Presidente,
Cabo Gilberto Silva, Camila Jara, Diego Coronel, Fábio Teruel, Fausto Santos Jr., Hildo
Rocha,  Júlio  Cesar,  Kim  Kataguiri,  Luiz  Carlos  Hauly,  Marcelo  Queiroz,  Marcio
Alvino,  Mauro  Benevides  Filho,  Pauderney  Avelino,  Paulo  Guedes,  Pedro  Paulo,
Sargento Portugal, Aureo Ribeiro, Caroline de Toni, Dayany Bittencourt,  Duarte Jr.,
Gilberto  Abramo,  Henderson  Pinto,  Josenildo,  Laura  Carneiro,  Luiz  Carlos  Busato,
Marcelo  Crivella,  Marcos  Tavares,  Mendonça  Filho,  Otto  Alencar  Filho,  Pedro
Westphalen, Rodrigo da Zaeli, Sanderson e Sidney Leite. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025. 

Deputado ROGÉRIO CORREIA 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 78, DE 2015

Altera a Lei  Complementar nº 79,  de 7 de janeiro de

1994,  para  facultar  à  União  a  priorização  do  repasse  de

recursos  do  Fundo  Penitenciário  Nacional  (Funpen)  aos

Estados  e  Municípios  que  garantirem,  por  lei  específica,

gratificação aos profissionais da educação básica que atuem

presencialmente em estabelecimentos prisionais e unidades

de internação de adolescentes.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de

1994,  para  facultar  à  União  a  priorização  do repasse  de recursos  do Fundo Penitenciário

Nacional (Funpen) aos Estados e Municípios que garantirem, por lei específica, gratificação

aos  profissionais  da  educação  básica  que  atuem  presencialmente  em  estabelecimentos

prisionais e unidades de internação de adolescentes.

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, que

cria  o  Fundo Penitenciário  Nacional  -  Funpen,  passa a  vigorar  acrescido  do § 8º,  com a

seguinte redação:

“Art. 3º ................................

.............................................

§ 8º Dentre outros critérios estabelecidos em regulamento, a União

poderá adotar como referência para priorizar o repasse de recursos

destinados à formação educacional, previsto no inciso VI, os Estados

e Municípios que assegurarem, mediante lei específica, gratificação

aos profissionais  da educação básica que desempenham atividades

finalísticas e presenciais em penitenciárias, demais estabelecimentos
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prisionais  e  em unidades  educacionais  destinadas  à  internação  de

adolescentes." (NR)

Art.  3º Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Sala da Comissão, 23 de abril de 2025.

Deputado ROGÉRIO CORREIA.

Presidente
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